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DA INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas 
atribuições legais, CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos 
do disposto nos artigos 58, inc. III e 67, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração especialmente designado; 
CONSIDERANDO os Princípios da Legalidade, Impessoalidade, 
Moralidade, Publicidade e Eficiência, bem como a necessidade de 
aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, acompanhamento e 
fiscalização dos contratos administrativos firmados pela SEINFRA; 
CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual recomenda 
as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que sejam 
designados servidores distintos para atuar como gestor de contrato e fiscal de 
contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos servidores, como 
GESTOR e FISCAL do Contrato nº 27/2024-SEINFRA da Secretaria 
Municipal da Infraestrutura, a fim de realizar o acompanhamento e 
fiscalização do referido instrumento. I - GESTOR(A): Sr. João Batista 
Oliveira Freitas, Coordenador da Usina de Asfalto. II - FISCAL: Sr. José 
Lima Moreira, Coordenador de Manutenção de Vias. Art. 2º. Compete ao 
GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, 
coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do 
CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao 
bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do 
processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as 
solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao FISCAL DO CONTRATO, 
dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do 
Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - Solicitar o 
assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as notas 
fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; IV - 
Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais 
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos 
executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação 
de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto 
adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo 
CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos 
previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado dessas 
medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a 
execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do 
Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa 
ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido 
pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as 
cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus 
superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - 
Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento 
das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente 
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Dada na sede da Secretaria Municipal da 
Infraestrutura de Sobral, Estado do Ceará, aos dias 28 de maio de 2024. 
DAVID MACHADO BASTOS - Secretário Municipal da Infraestrutura. 
Cientes: João Batista Oliveira Freitas (Gestor) e José Lima Moreira (Fiscal).

PORTARIA Nº 062/2024-SEINFRA, DE 28 DE MAIO DE 2024. 
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA. O SECRETÁRIO 
DA INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas 
atribuições legais, CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos 
do disposto nos artigos 58, inc. III e 67, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração especialmente designado; 
CONSIDERANDO os Princípios da Legalidade, Impessoalidade, 
Moralidade, Publicidade e Eficiência, bem como a necessidade de 
aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, acompanhamento e 
fiscalização dos contratos administrativos firmados pela SEINFRA; 
CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual recomenda 
as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que sejam 
designados servidores distintos para atuar como gestor de contrato e fiscal de 
contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos servidores, como 
GESTOR e FISCAL do Contrato nº 28/2024-SEINFRA da Secretaria 
Municipal da Infraestrutura, a fim de realizar o acompanhamento e 
fiscalização do referido instrumento. I - GESTOR(A): Sr. José Lima Moreira, 
Coordenador de Manutenção de Vias. II - FISCAL: Sr. João Batista Oliveira 
Freitas, Coordenador da Usina de Asfalto. Art. 2º. Compete ao GESTOR DO 
CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, coordenar e 
solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 

tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da 
execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente 
cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de 
providências. Art. 3º. Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, 
as seguintes atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus 
ADITIVOS pela CONTRATADA; II - Solicitar o assessoramento técnico, 
caso necessário; III - Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para 
aprovando-as para posterior pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do 
objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas; V - 
Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços 
executados, rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a 
CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - 
Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para 
melhor qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a 
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - Anotar em expediente 
próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas; X - Estabelecer 
diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; XI - 
Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, 
constatada uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e 
prontidão; XII - Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços 
prestados ou daquilo que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - 
Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - 
Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas 
possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal executados 
ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO 
em face do inadimplemento das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos 
serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do objeto 
contratado. Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas todas as disposições em contrário. Dada na sede da 
Secretaria Municipal da Infraestrutura de Sobral, Estado do Ceará, aos dias 
28 de maio de 2024. DAVID MACHADO BASTOS - Secretário Municipal 
da Infraestrutura. Cientes: João Batista Oliveira Freitas (Gestor) e José Lima 
Moreira (Fiscal). 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 010/2024 - CMT -  CONTRATANTE: 
Prefeitura Municipal de Sobral, neste ato representada pelo Diretor da 
Coordenadoria Municipal de Trânsito - CMT, o Sr. Francisco Julif Tabosa 
Guedes. CONTRATADO: EMPRESA R S M PESSOA EIRELI, inscrita no 
CNPJ sob o nº 33.159.524/0001-89, neste ato representada por José Éder 
Leite. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como 
fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 24003 - CMT, e seus anexos, 
os preceitos do direito público, a Lei Federal nº 14.133, de 1ºde abril de 
2021, e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto. 
OBJETO: Constitui objeto deste contrato o Registro de Preços para futuros 
e eventuais serviços de construção de lombadas e faixas elevadas em vias e 
logradouros do Município de Sobral, por percentual de desconto sobre os 
itens da tabela de serviços e insumos da SEINFRA 028.1 desonerada, 
conforme as especificações e quantitativos previstos neste Termo de 
Referência. do edital e na proposta da CONTRATADA, conforme consta 
nos autos do Processo nº P291254/2024. VALOR GLOBAL: R$ 
502.652,29 (Quinhentos e dois, seiscentos e cinquenta e dois mil e vinte e 
nove centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da 
contratação é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua divulgação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas(PNCP), na forma do artigo 105 
c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133, de 2021, admitindo-se a sua 
prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os 
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o CONTRATADO. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
32.02. 26.125.0064.1.407.0000. 3.3.90.30.00. 1.752.0000.00/ 32.02. 
26.125.0064.1.407.0000. 3.3.90.39.00. 1.752.0000.00 DA GESTÃO E DA 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada por servidor 
especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo 
com o estabelecido no art. art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
doravante denominado simplesmente de GESTOR. A FISCALIZAÇÃO 
será realizada por técnico designado especialmente designado para este fim 
pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, doravante denominado simplesmente de FISCAL. 
Sobral/CE, 28 de maio de 2024. FRANCISCO JULIF TABOSA GUEDES - 
DIRETOR DA COORDENADORIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - 
CMT - BEATRIZ AGUIAR CARDOSO - COORDENADORA JURÍDICA 
respondendo DA SETRAN. 

SECRETARIA DO TRÂNSITO E TRANSPORTE 

COORDENADORIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO
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PORTARIA Nº 012/2024 - CMT - DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 
SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL 
DO CONTRATO DA COORDENADORIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO. O 
Diretor da Coordenadoria Municipal do Trânsito, no uso das suas atribuições 
legais, CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto 
nos artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 
represen tan te  da  Adminis t ração  espec ia lmente  des ignado;  
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência, bem como a necessidade de aperfeiçoar 
procedimentos relativos à gestão, acompanhamento e fiscalização dos 
contratos administrativos firmados pela CMT; CONSIDERANDO a 
Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual recomenda as autoridades máximas 
dos órgãos e autarquias municipais que sejam designados servidores distintos 
para atuar como gestor de contrato e fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. 
Designar os respectivos servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 
010/2024 - CMT da Coordenadoria Municipal de Trânsito, a fim de realizar o 
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento. I - GESTOR(A): Sr. 
Ítalo Magalhães Araújo, Gerente de Estatística da Coordenadoria Municipal de 
Trânsito. II - FISCAL: Sr. Igor Fernandes Nóbrega, Gerente de projetos de 
mobilidade. Art. 2º. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as 
seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus 
prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e 
anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos 
que comprovem as solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao FISCAL 
DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel 
cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as 
notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; IV 
- Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais 
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos 
executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação de 
técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto adquirido; 
VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo 
CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos 
previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as 
providências que determinou os incidentes verificados e o resultado dessas 
medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a 
execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do Contrato 
quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa ser sanada, 
agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou certidões de 
avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido pelo 
CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas 
nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo 
que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor 
serviços mal executados ou não executados e sugerir a aplicação de 
penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; 
XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos 
cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário. DIRETOR DA COORDENADORIA MUNICIPAL DO 
TRÂNSITO - CMT, 28 de maio de 2024. FRANCISCO JULIF TABOSA 
GUEDES - Diretor da Coordenadoria Municipal do Trânsito. 

PORTARIA N° 011/2024 - CMT - INSTITUI EQUIPE DE 
PLANEJAMENTO PARA FINS DE EXECUÇÃO DAS ETAPAS DE 
PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO O DIRETOR DA 
COORDENADORIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - CMT, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o que consta no Decreto Municipal nº 
3.213/2023, que regulamenta, no âmbito da Administração Pública Municipal, 
a fase interna e a fase externa da lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que 
estabelece as normas gerais de licitação e contratação para a Administração 
Direta e Indireta do município de Sobral, e CONSIDERANDO o que consta no 
Decreto Municipal nº 3.219/2023, que regulamenta a lei federal nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, para dispor sobre o Estudo Técnico Preliminar e o Termo de 
Referência, no âmbito da Administração Pública do Poder Executivo 
Municipal. RESOLVE: Art. 1º. Instituir Equipe de Planejamento para fins de 
execução das etapas de Planejamento da Contratação o que inclui 
conhecimentos sobre aspectos técnicos, de licitações e contratos, encarregada 
de realizar a elaboração do estudo técnico preliminar, subsidiada pela área 
técnica do setor requisitante, analisando, adequando e formalizando às 
demandas do setor interessado, com o objetivo de racionalizar as contratações 
dos órgãos e entidades sob sua competência. Parágrafo Único. A Equipe de 
Planejamento da Contratação designada por esta Portaria possui 
responsabilidade sobre o cadastramento do Plano Anual de Contratação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Art. 2º. Ficam designados 
os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Planejamento de 
que trata a presente Portaria: I. Aleandro Araújo Freitas, matrícula n° 15004, 
Presidente; II. Nycholas Araújo Carneiro, matrícula n° 21.284, Membro; e III. 
Antonio Luciano de Aguiar, matrícula n° 43.565, Membro, IV. Lia Pinho 

Carneiro, matrícula n° 32.579, Suplente. Parágrafo Único. Os membros da 
Equipe de Planejamento criada por esta Portaria não farão jus a qualquer 
remuneração adicional. Art. 3º. Os membros da Equipe de Planejamento criada 
por esta Portaria possuem responsabilidade sobre a legalidade ou conveniência 
e oportunidade da contratação objeto do mencionado no artigo 1º deste 
instrumento. Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se  as  disposições  em contrár io .  DIRETOR DA 
COORDENADORIA MUNICIPAL DO TRÂNSITO - CMT, 28 de maio de 
2024. FRANCISCO JULIF TABOSA GUEDES - Diretor da Coordenadoria 
Municipal do Trânsito. 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE - ESTADO DO CEARÁ - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº P319214/2024. 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº IN24031 - SECULT. OBJETO: 
Apresentação musical da banda FORROZÃO MAZENIR, a ser realizada no 
dia 29 de maio de 2024, por ocasião da Inauguração da Escola de Tempo 
Integral Leonel Brizola, no município de Sobral/CE. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 74, inciso II, da Lei Federal Nº 14.133/2021 e suas alterações. 
CONTRATADA: 44.514.733 GYSLANE DAMASCENO DO 
NASCIMENTO, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob Nº 44.514.733/0001-
10. VALOR GLOBAL: R$ 3.000,00 (três mil reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 31.01.13.131. 0481.2533. 33903900. 1500000000. 
Sobral - CE, 28/05/2024. SIMONE RODRIGUES PASSOS - SECRETÁRIA 
DA CULTURA E TURISMO. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 067/2024 - SECULT - ESTADO DO 
CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº 
P319214/2024. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria da Cultura e Turismo. CONTRATADA: 
44.514.733 GYSLANE DAMASCENO DO NASCIMENTO, pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ sob Nº 44.514.733/0001-10. OBJETO: Apresentação 
musical da banda FORROZÃO MAZENIR, a ser realizada no dia 29 de maio 
de 2024, por ocasião da Inauguração da Escola de Tempo Integral Leonel 
Brizola, no município de Sobral/CE. MODALIDADE: Inexigibilidade Nº 
IN24031 - SECULT. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso II, da Lei 
Federal Nº 14.133/2021 e suas alterações. VALOR GLOBAL: R$ 3.000,00 
(três mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31.01.13.131. 
0481.2533.339 03900.15000 00000. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência do contrato será de 03 (três) meses, contados a partir da sua 
divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas. DATA DA 
ASSINATURA: Sobral  -  CE,  28/05/2024.  SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: SIMONE RODRIGUES 
PASSOS - SECRETÁRIA DA CULTURA E TURISMO. REPRESENTANTE 
DA CONTRATADA: Sra. GYSLANE DAMASCENO DO NASCIMENTO. 
MAC'DOUGLAS FREITAS PRADO - COORDENADOR JURÍDICO DA 
SECULT. 

PORTARIA Nº 061/2024 - SECULT - INSTITUI A COMISSÃO 
ELEITORAL DE QUE TRATA O EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 
ELEIÇÃO DE MEMBROS TEMPORÁRIOS DA SOCIEDADE CIVIL 
REPRESENTANTES DOS SEGMENTOS CULTURAIS QUE IRÃO 
COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL DE 
SOBRAL PARA O BIÊNIO DE 2024/2026. A SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DA CULTURA E TURISMO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais. 
CONSIDERANDO o que consta no item 3.1.1 do Edital de Convocação para 
Eleição de Membros Temporários da Sociedade Civil representantes dos 
segmentos culturais que irão compor o Conselho Municipal de Política 
Cultural de Sobral para o biênio de 2024/2026, RESOLVE: Art. 1º. Instituir a 
Comissão Eleitoral, para coordenar, padronizar, orientar e definir as atividades 
relativas às eleições dos representantes da sociedade civil no Conselho 
Municipal de Política Cultural - CMPC para o mandato do biênio 2024/2026, 
conforme as normas estabelecidas no Edital de Convocação para Eleição de 
Membros Temporários da Sociedade Civil representantes dos segmentos 
culturais que irão compor o Conselho Municipal de Política Cultural de Sobral 
para o biênio de 2024/2026. Art. 2º. A Comissão Eleitoral será composta pelos 
seguintes membros: I - Maria Gecilda Freire, servidora da Secretaria da 
Cultura e Turismo do Município de Sobral - SECULT, matrícula nº 43672 - 
Presidente; II - Genilson da Conceição Oliveira, servidor da Secretaria da 
Cultura e Turismo do Município de Sobral - SECULT, matrícula nº 43179; III - 
Edilberto Florêncio dos Santos, servidor da Secretaria da Cultura e Turismo do 
Município de Sobral - SECULT, matrícula nº 29989; IV - Ana Paula Queiroz de 
Sousa, inscrita no CPF sob o nº 061.119.013-38, na qualidade de representante 
da sociedade civil com experiência no campo artístico-cultural; V - Francisca 
Janaina Sales Sousa, inscrita no CPF sob o nº 608.476.173-94, na qualidade de 
representante da sociedade civil com experiência no campo artístico-cultural. 
Art. 3º. A Comissão Eleitoral, bem como a nomeação de seus membros terá 
vigência pelo tempo que durar o processo eleitoral previsto no Edital 
mencionado no art. 1º desta Portaria. Art. 4º. A presente portaria entra em vigor 
na data de sua publicação. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
Sobral/CE, 28 de maio de 2024. Simone Rodrigues Passos - Secretária 
Municipal da Cultura e Turismo de Sobral. 

SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO


